
Como ficam os municÃpios mineradores na reforma tributÃ¡ria

A reforma tributÃ¡ria do consumo, veiculada pela Emenda Constitucional no 132/2023, vem abrindo
margem para acalorados debates e jÃ¡ deu sinais de que novos ajustes e emendas constitucionais serÃ£o
necessÃ¡rios. Se ela trouxe alguns avanÃ§os, por certo, provocou algumas distorÃ§Ãµes. Com
relaÃ§Ã£o aos municÃpios mineradores, os desajustes causados sÃ£o absurdos.

ReproduÃ§Ã£o

Ã? ressabido que o minÃ©rio nÃ£o dÃ¡ “duas
safras”, ou seja, os recursos minerais se exaurem.
Da mesma forma, Ã© consabido que os danos
ambientais proporcionados por essa atividade
sÃ£o sensÃveis. Os recentes desastres de Mariana
e Brumadinho bem ilustram os riscos a que a
populaÃ§Ã£o dessas cidades fica exposta.

Por tudo isso, Ã© Ã³bvio que boa parte dos
recursos gerados pela mineraÃ§Ã£o deve ficar
com os municÃpios mineradores, sobretudo para
que eles possam desenvolver e estimular
“atividades econÃ´micas substitutivas”, porque
“onde se tira minÃ©rio nÃ£o se produz nem
capim”!

O legislador nacional estava em dÃ©bito com os municÃpios mineradores hÃ¡ anos, e esperava-se que
a reforma de 2023 corrigisse alguns desequilÃbrios e compensasse os prejuÃzos causados. Entretanto,
nÃ£o foi isso o que aconteceu.

O primeiro golpe nos municÃpios mineradores foi dado pela ruinosa Lei Kandir (LC 87/1996), que
desonerou a exportaÃ§Ã£o de commodities. A mineraÃ§Ã£o, em sua maior parte, se destina Ã 
exportaÃ§Ã£o. Por isso, os estados mineradores geram recursos financeiros para a naÃ§Ã£o, mas nÃ£o
recebem os recursos tributÃ¡rios gerados pela atividade. Em outras palavras, a mineraÃ§Ã£o gera
tributos para a UniÃ£o, entretanto, os estados e os municÃpios mineradores ficam sem os recursos do
ICMS.

Apesar das promessas de compensaÃ§Ã£o desse prejuÃzo pela UniÃ£o, o esperado “acertos de contas”
pedidos pelos estados jamais ocorreu. A ADO 25, na qual os estados mineradores cobraram
reparaÃ§Ã£o, resultou em um acordo singelo, incapaz de reparar as perdas dos municÃpios
mineradores. Para se ter uma ideia, apenas em Minas Gerais, eram necessÃ¡rios mais de R$ 170
bilhÃµes para reparar os prejuÃzos causados. Entretanto, foram pagos pouco mais de 5% desse
montante. Um absurdo!

Ao contrÃ¡rio do esperado, a recente EC 132/2023 abriu mais uma ferida nos entes federados
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mineradores e agravou muito a situaÃ§Ã£o dos municÃpios mineradores.

Primus, porque o Imposto sobre Bens e ServiÃ§os (IBS), que virÃ¡ para substituir o ICMS, tambÃ©m
nÃ£o incide na exportaÃ§Ã£o de commodities. Assim, os estados e municÃpios mineradores seguirÃ£o
sem a receita de seu principal tributo, recaindo sobre a atividade apenas os tributos federais. Secundus,
porque a repartiÃ§Ã£o da receita do IBS privilegiou o critÃ©rio populacional (80% devem ser
distribuÃdos na proporÃ§Ã£o da populaÃ§Ã£o do municÃpio), enquanto, do ICMS, 65% (no mÃ
nimo) era compartilhado na proporÃ§Ã£o do valor adicionado. Assim, se o ICMS ficava em sua maior
parte com o municÃpio minerador produtor da riqueza, o IBS gerado por essas cidades, usualmente de
pequena populaÃ§Ã£o, deve ser compartilhado com os demais municÃpios.

ExaustÃ£o das jazidas

O que se pode imaginar Ã© que, no futuro, quando a exaustÃ£o das jazidas ocorrer (o que deve
acontecer em poucos anos), o municÃpio minerador nÃ£o terÃ¡ riqueza alguma para ser explorada, e
nada deve ser colocado no lugar da mineraÃ§Ã£o. Os prefeitos que hoje jÃ¡ contam com recursos
diminutos passarÃ£o a ter recursos ainda menores. Possivelmente, os entes exportadores de commodities
, assim, devem, em alguns anos, se transformar em “cidades fantasmas”, parecidas com aquelas vilas
abandonadas do velho oeste norte-americano. Os reformistas nÃ£o se deram conta das distorÃ§Ãµes e
das injustiÃ§as que estavam provocando.

Entretanto, um outra inexplicÃ¡vel distorÃ§Ã£o trazida pela EC 132/2023 ofende ao bom senso e
sacrifica ainda mais os municÃpios mineradores: a destinaÃ§Ã£o da arrecadaÃ§Ã£o do Imposto
Seletivo.

Spacca
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A ideia central da EC 132/2023 foi a criaÃ§Ã£o
de um tributo sobre valor agregado dual dividido
em dois, um nacional (CBS) e outro subnacional
(IBS). PorÃ©m, o modelo aprovado veio
acompanhado por alguns outros novos tributos,
como o Imposto Seletivo (IS) e o esquisito “IPI
â?? ZFM”.

O IS federal pretende ser um verdadeiro sin tax
(“imposto sobre o pecado”), com propÃ³sitos
exclusivamente extrafiscais, que deve incidir
sobre a “produÃ§Ã£o, comercializaÃ§Ã£o ou
importaÃ§Ã£o dos bens e serviÃ§os prejudiciais
Ã  saÃºde ou ao meio ambiente”. O tributo, que
serÃ¡ cobrado a partir de 2027, em
substituiÃ§Ã£o ao IPI, foi modelado para incidir
sobre “externalidades negativas”.

Reconhecendo a existÃªncia dessas externalidades
negativas nas atividades mineradoras, o artigo
153, Â§ 6Âº, VII, da ConstituiÃ§Ã£o
(CRFB/1988) reformada, conta agora, na
extraÃ§Ã£o de recursos minerais, com o IS-mineraÃ§Ã£o, que deve ser “cobrado independentemente
da destinaÃ§Ã£o, caso em que a alÃquota mÃ¡xima corresponderÃ¡ a 1% do valor de mercado do
produto”. A tributaÃ§Ã£o da mineraÃ§Ã£o pelo IS, assim, sÃ³ ocorre porque a atividade proporciona
externalidades ambientais negativas. Obviamente, portanto, a destinaÃ§Ã£o da receita gerada pelo
tributo deve guardar “referibilidade”Â com essa atividade invasiva, ou seja, os recursos devem ser
destinados Ã s localidades que sofrem a externalidade negativa. Isso Ã© Ã³bvio!

O bom senso nos leva a concluir que esse especÃfico tributo (IS-mineraÃ§Ã£o) apenas foi instituÃdo
em razÃ£o dos prejuÃzos causados pela atividade mineradora e para compensar os sofridos municÃpios
mineradores (sobretudo em razÃ£o das perdas proporcionadas pela Lei Kandir). ApÃ³s os desastres
ambientais de Mariana e Brumadinho, ficou evidenciado que os municÃpios mineradores sofrem
severamente o impacto da extraÃ§Ã£o minerÃ¡ria e os riscos de acidentes e prejuÃzos ao meio
ambiente e Ã  populaÃ§Ã£o dessas localidades sÃ£o notÃ³rios.

DistorÃ§Ãµes da Lei Kandir

Se a reforma nÃ£o corrigiu as distorÃ§Ãµes federativas causadas pela Lei Kandir, ao contrÃ¡rio,
sacrificou ainda mais os entes federados exportadores de commodities, uma vez que os recursos do IS
ficam nos cofres da UniÃ£o e nÃ£o sÃ£o direcionados para os municÃpios mineradores! Pasmem!

Em primeiro lugar, vale verificar que, nos termos do artigo 153, Â§ 6Âº, I, da CRFB/1988, o IS nÃ£o
deve, a princÃpio, incidir sobre exportaÃ§Ãµes, consagrando o princÃpio da tributaÃ§Ã£o no paÃs de
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destino. Entretanto, no caso da atividade minerÃ¡ria, o IS incide atÃ© mesmo na exportaÃ§Ã£o de
produtos minerais. Nesse sentido, o IS-mineral pode deixar um “resÃduo tributÃ¡rio” na exportaÃ§Ã£o,
esvaziando a regra de imunidade, encarecendo as commodities nacionais no mercado internacional.

Em segundo lugar, o produto da arrecadaÃ§Ã£o do IS nÃ£o toma em consideraÃ§Ã£o as localidades
que sofrem com as externalidades negativas.

Nos termos do artigo 159, I, 40% da receita do IS fica com a UniÃ£o. Um percentual de 50% da
arrecadaÃ§Ã£o do IS Ã© compartilhada com os entes subnacionais da seguinte forma: 21,5% vÃ£o
para o Fundo de ParticipaÃ§Ã£o dos Estados; 25,5%, para o Fundo de ParticipaÃ§Ã£o dos MunicÃpios
e 3% para aplicaÃ§Ã£o em programas de financiamento ao setor produtivo das RegiÃµes Norte,
Nordeste e Centro-Oeste. Nos termos do artigo 159, II, tal como se dava com o IPI, mais 10% da receita
do IS Ã© distribuÃda para os estados, proporcionalmente ao valor das respectivas exportaÃ§Ãµes de
produtos industrializados. Nos termos do Â§ 3Âº do artigo 159, os estados deverÃ£o entregar aos
respectivos municÃpios 25% dos recursos relativos ao IS que receberem e esse montante deve ser
compartilhado observando os critÃ©rios estabelecidos no artigo 158, Â§ 2Âº (25% dos 10%, portanto,
2,5%).

O artigo 158, Â§ 2Âº, foi substancialmente alterado com relaÃ§Ã£o aos anteriores critÃ©rios de
partilha do ICMS. No que diz respeito ao IBS dos estados rateados com os municÃpios (25%) e aos 10%
da receita do IS (de que trata o artigo 159, II), 80% do total deve ser compartilhado observando o
critÃ©rio populacional; 10% com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de
aumento da equidade (de acordo com o que dispuser lei estadual); 5% com base em indicadores de
preservaÃ§Ã£o ambiental (de acordo com o que dispuser lei estadual) e 5% em montantes iguais para
todos os municÃpios do estado.

Assim, a alteraÃ§Ã£o do critÃ©rio de partilha do artigo 158, II, da CRFB/1988, com relaÃ§Ã£o ao
novo tributo sobre o consumo (IBS) e ao IS, farÃ¡ com que os municÃpios mineradores percam receitas
significativas. Para piorar, a UniÃ£o vai ficar com 40% de toda receita gerada pelo IS.

Entretanto, o IS Ã© um tributo essencialmente extrafiscal, portanto, nÃ£o pode ser instituÃdo com
propÃ³sitos arrecadatÃ³rios. A propÃ³sito, trata-se do Ãºnico tributo cuja funÃ§Ã£o extrafiscal Ã©
expressamente reconhecida pelo texto constitucional, o que revela seu perfil de genuÃno instrumento de
polÃticas pÃºblicas voltado Ã  induÃ§Ã£o de comportamentos omissivos ou comissivos que se revelem
convergentes ou contrÃ¡rios aos valores constitucionalmente albergados.

A extrafiscalidade exsurge quando o direito tributÃ¡rio abre seus poros Ã  influÃªncia de valores e
objetivos constitucionalmente estabelecidos, transmutando o tributo de uma simples fonte de receitas
pÃºblicas em um genuÃno instrumento de induÃ§Ã£o de comportamentos consentÃ¢neos a polÃticas
pÃºblicas que densificam objetivos de Estado. NÃ£o pode, portanto, a UniÃ£o instituir o IS com
propÃ³sitos arrecadatÃ³rios, mas deve restringi-lo a objetivos e funÃ§Ãµes necessariamente
extrafiscais, servindo aos objetivos e propÃ³sitos (insista-se, extrafiscais) almejados com sua
instituiÃ§Ã£o como importantes referÃªncias para o seu controle de constitucionalidade.

Assim, nÃ£o poderÃ¡ a UniÃ£o instituir IS se sua incidÃªncia e exigÃªncia nÃ£o militarem no sentido
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de contribuir para a consecuÃ§Ã£o dos objetivos extrafiscais que fundamentaram sua criaÃ§Ã£o.
Portanto, para que o IS se revele constitucional, deve haver coerÃªncia (“referibilidade”) entre sua
instituiÃ§Ã£o e os fins colimados (juÃzo de adequaÃ§Ã£o).

Baixa tributaÃ§Ã£o de mineradoras

Como ressabido, Ã© antigo o debate acerca da baixa tributaÃ§Ã£o das atividades mineradoras e a
possibilidade de geraÃ§Ã£o de externalidades ambientais negativas, razÃ£o pela qual os clamores dos
entes federados mineradores Ã© uma constÃ¢ncia. Foi por isso que, ainda que de forma singela, o
artigo 153, Â§ 6Âº, VIII, da CRFB/1988, com clara finalidade arrecadatÃ³ria e de forma absolutamente
excepcional, previu que, na extraÃ§Ã£o, o IS deve ser cobrado, independentemente da destinaÃ§Ã£o do
produto, a uma alÃquota mÃ¡xima de 1% do valor de mercado do produto.

PorÃ©m, se observado o critÃ©rio de partilha do imposto, fica evidenciado que o “IS extraÃ§Ã£o”,
obviamente, nÃ£o deve reforÃ§ar o caixa dos MunÃcipios mineradores, como deveria, mas se constitui
em uma fonte arrecadatÃ³ria genÃ©rica de recursos tributÃ¡rios, sobretudo para a UniÃ£o.

Com a partilha prevista, o IS-extraÃ§Ã£o terÃ¡ propÃ³sitos exclusivamente arrecadatÃ³rios, pouco ou
nada tendo a ver com as atividades poluentes e degradantes ao meio ambiente. Trata-se de um claro
“imposto para atividades de extraÃ§Ã£o”, para o qual nÃ£o interessa o destino do produto extraÃdo
(mercado interno ou estrangeiro). Os danos, que sÃ£o permanentes, ficam com o territÃ³rio dos entes
mineradores, enquanto os ganhos arrecadatÃ³rios ficam com a UniÃ£o ou sÃ£o socializados para os
outros entes federados. Por isso, esse equÃvoco precisa ser corrigido.

As receitas do IS-extraÃ§Ã£o devem ser direcionadas para os municÃpios que sofrem as externalidades
negativas. Ou isso acontece, ou o IS-extraÃ§Ã£o jÃ¡ surge revelando uma farsa.

Mais uma vez, os municÃpios que enriquecem o paÃs e que sofrem com externalidades negativas sÃ£o
espoliados e ficam sem os recursos necessÃ¡rios para incentivar atividades substitutivas da
mineraÃ§Ã£o quando as jazidas se exaurirem. Ã? necessÃ¡rio que se corrija esse absurdo.

NÃ£o podem os municÃpios mineradores, que geram riquezas para o PaÃs, ficarem sem tributos, viver
sob ameaÃ§a de serem inundados por lama tÃ³xica e ainda sofrerem com a indiferenÃ§a do legislador
nacional.
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